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Requerimento Gab.08 

Johnatan Maravilha nº 02/2022. 

Linhares, 29 de julho de 2022. 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES 

 

 

 

Assunto:  Solicita informações à Secretaria Municipal de Assistência Social a 

respeito da localidade notoriamente conhecida como VILA CAPIXABA, localizada 

entre os bairros Nossa Senhora da Conceição e Juparanã. 

 

 

 

CONSIDERANDO que o artigo 130, XII, do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal, estabelece que o requerimento escrito que solicite “informações oficiais” 

será despachado imediatamente por Vossa Excelência; 

 

Requer-se à Vossa Excelência que encaminhe o presente Requerimento à 

Secretaria de Assistência Social os seguintes questionamentos: 

 

● Quantos assistentes sociais atuam na localidade da VILA CAPIXABA? 

● Quantas famílias há cadastradas junto ao CRAS e a Assistência Social que 

residem na VILA CAPIXABA? 

● Quais ações sociais (lato sensu) a Secretaria Municipal de Assistência Social tem 

realizado na localidade da VILA CAPIXABA? 
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Por fim, como sabido, os poderes não possuem hierarquia entre si, gozando 

de autonomia e independência. Assim sendo, com máxima vênia, solicita-se 

as supras informações, advertindo-se (a)o honoro(a) secretário(a) das 

consequências da lei em caso de não atendimento ao presente requerimento. 

(Artigo 5º, inciso XXXIII, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal c/c 

Artigo 32, inciso I da Lei nº 12.527/11). 

 

 

Nestes termos 

Respeitosamente, espera-se fiel cumprimento. 

 

 

Linhares/ES, 29 de julho de 2022. 
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